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 LEI Nº 2.200, DE 02 DE JULHO DE 2002. 
 
 

Altera a Lei Municipal nº 2.033, de 28 de janeiro de 2000, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.034, de 4 de fevereiro de 2000, 
e dá outras providências. 

 

 

 O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, 

Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1.º Ficam alteradas as especificações do cargo de Fiscal de Urbanismo, da Prefeitura 

Municipal de Três Pontas-MG, que passam a ser as seguintes: 

  I – Instrução : 2° (segundo) grau completo; 

  II – Esforço Físico: esforço físico pequeno no manejo de objetos leves ou operando 

equipamentos cujo tempo de operação excede ao de manuseio; 

  III – Esforço Mental e Visual: exige atenção mental e visual constantes, em serviços de 

alguma variedade ou com freqüentes referências a detalhes e minúcias. 

 

   Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Três Pontas, 02 de julho de 2002. 

 

 

Adriene Barbosa de Faria 
Prefeita Municipal 

 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

Miguel Bertozzi Mesquita de Oliveira 
Secretário Municipal de Transportes e Obras 

 

 


